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DIREITO-SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega.

SALDO NEGATIVO DE [IRPJ. ESTIMATIVA CONFESSADA.
INTEGRACAO. DIREITO SUPERVENIENTE. SUMULA CARF N° 177.

Os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo
negativo de IRPJ ou da CSLL e o direito creditorio destes decorrentes pode ser
deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributéario referente a estimativa
restar constituido pela confissdo e passivel de ser objeto de cobranca.
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensagéo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que néo
homologadas ou pendentes de homologacao.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatodria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  10783.918828/2011-71 1003-003.461 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 03/02/2023 FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S/A FAZENDA NACIONAL CARF  Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça  4.0.0 10030034612023CARF1003ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2004
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. 
 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. ESTIMATIVA CONFESSADA. INTEGRAÇÃO. DIREITO SUPERVENIENTE. SÚMULA CARF Nº 177.
 Os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo negativo de IRPJ ou da CSLL e o direito creditório destes decorrentes pode ser deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restar constituído pela confissão e passível de ser objeto de cobrança. Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos carreados aos autos e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 06-63.466, proferido pela 1ª Turma da DRJ/ CTA, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, reconhecendo parte do direito creditório pleiteado no montante de R$ 79.171,33, porém em valor insuficiente para gerar crédito de Saldo Negativo de CSLL no Ano Calendário de 2004,
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcrevo a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, que se complementado oportunamente:
1. Trata o presente processo de manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório Eletrônico (DDE), expedido pela DRF- Goiânia, nº de rastreamento 930814153, em 02/12/2011, de homologação parcial dos débitos declarados na PER/DCOMP nº 05008.95371.180407.1.7.03-2001, com declaração de crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2004, no importe de R$ 120.828,91 consoante a fundamentação abaixo: 

2. Cientificada do despacho decisório em 22/12/2011, fls. 215, a manifestante apresentou tempestivamente a manifestação de inconformidade em 23/01/2012, fls. 03/09, acompanhada dos documentos de fls. 10/172, onde esclarece, em síntese, que: 
a. As parcelas de contribuição social retidas na fonte por órgãos públicos federais durante o ano de 2004, estão devidamente compensadas, com base nos respectivos valores retidos e informados pelas fontes pagadoras, como demonstram os informes de rendimentos recebidos das mesmas, em anexo por cópia. Com relação às informações pendentes, que dizem respeito ao Ministério da Defesa - Exército Brasileiro (CNPJ 00.394.452/0002-86), afirma que estão sendo encaminhadas e serão apresentadas oportunamente. 
b. Quanto as estimativas mensais de CSLL compensadas com saldo de crédito presumido de IPI do 1º trimestre de 2002 e do 2º e 3º trimestres de 2003, através de 7 (sete) PER/DCOMPs, no valor total de R$ 365.361,38, esclarece que dos sete PER/DCOMPs transmitidos, apenas três foram devidamente homologadas no valor total de R$115.256,01. Os outros quatro PER/DCOMPs de números 11338.26036.130407.1.7.01-7231, 23614.14687.170407.1.7.01-3086, 32740.91402.170407.1.7.01-6314 e 23960.44068.300804.1.3.01-7809, que totalizam R$ 250.105,37, estão sendo contestadas tempestivamente através de manifestações de inconformidade apresentadas nos autos dos processos administrativos números 10783.901514/2008-33 e 10783.900002/200931, e posteriormente através de recursos ao CARF, estes últimos ainda pendentes de decisão. 
c. Diante disso, é necessário que se suspenda a cobrança atinente aos valores compensados e não homologados correspondentes às PER/DCOMPs utilizadas para pagar as estimativas de CSLL, até decisão final a ser prolatada, por inteligência do disposto no art. 34, § 5º, inc. I, da IN RFB n° 900/2008, do art. 151, inc. III, do Código Tributário Nacional, combinado com o art. 66, §5º da IN RFB n° 900/2008. 
d. Por fim, requer que a manifestação de inconformidade seja admitida e acolhida, homologando-se as compensações declaradas. 
Por sua vez, 1ª Turma da DRJ/ CTA, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, reconheceu parte do direito creditório pleiteado, cuja decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
 Ano-calendário: 2004 
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS. DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. 
O crédito passível de compensação com débitos perante a Fazenda Pública deve ser líquido e certo. Carece dessas características o saldo negativo de CSLL na parte composta por estimativas compensadas pendentes de decisão administrativa, haja vista que essas não se encontram extintas nos termos da legislação que rege a matéria. 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENÇÕES. 
Reconhecido o direito creditório em litígio, cabe à autoridade administrativa homologar as compensações declaradas até o limite do crédito consignado na declaração apresentada pelo contribuinte. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário ratificando os argumentos já delineados em sede de manifestação de inconformidade, nos seguintes termos:
�(...)
4. Saldo negativo de CSLL. O crédito alusivo ao saldo negativo de CSLL apurado pelo RECORRENTE, no Ano-Calendário de 2004, alcançou a importância de R$120.828,91 (cento e vinte mil, oitocentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos).
O demonstrativo abaixo registra os valores que não restaram confirmados pelo DESP2LCHO DECISÓRIO, a título de retenções feitas pelas fontes pagadoras:

(...)
Enfim, remanesceu a integralidade da glosa, por assim dizer, relativa ao CNPJ( MF) 00.394.452/0 02-86, sob o fundamento de que "não restou confirmada a retenção declarada em DCOMP, nem tampouco trouxe a defesa o comprovante de rendimentos, de modo que não tal parcela ser incluída da apuração do Saldo Negativo" (sic).
Na verdade, não obstante as diligências realizadas, o RECORRENTE, relativamente à referida FONTE PAGADORA, conseguiu ter acesso, apenas, às informações correspondentes aos DARFs utilizados para recolhimento das RETENÇÕES declaradas, cujas cópias seguem em anexo.
As informações agora apresentadas, bem assim aquelas que já integram os autos eletrônicos (fls. 10/18), foram extraídas do SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL.
Daí o inconformismo do RECORRENTE, porquanto todas as retenções DECLARADAS foram confirmadas por ÓRGÃO FEDERAL - SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, através do SIAFI.
O RECORRENTE não pode ser prejudicado por eventual inércia ou inconsistência de informações prestadas pelas FONTES PAGADORAS, mormente no caso em referência, onde informações oficiais (SIAFI), revelam a retenção.
De fato, a teor do art. 1° da Instrução Normativa n° 306, de 12 de março de 2.003, "os órgãos da administração federal direta, as autarquias e as fundações federais reterão, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ),
bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observa os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa."
Por sua vez, o art. 28 da mencionada Instrução Normativa, estabelece: (...)
Observe-se, então, que o § 2° acima destacado prevê, expressamente, que "como forma alternativa de comprovação da retenção, poderá o órgão ou a entidade fornecer ao beneficiário do pagamento cópia impressa do Darf, desde que este contenha, no campo destinado a observações, o valor pago, correspondente ao fornecimento dos bens ou da prestação dos serviços".
No caso em referência, não obstante as diligências realizadas pelo RECORRENTE, as FONTES PAGADORAS enviaram, apenas, os documentos que se encontram às fls. 10/18 dos autos eletrônicos, suficientes à prova das RETENÇÕES.
Não é justo, de fato, que o RECORRENTE arque com as consequências da omissão da FONTE PAGADORA, qual órgão público.
Pois bem.
Relativamente à FONTE PAGADORA de CNPJ(MF) n° 00.394.502/0342-00 (MARINHA), apesar de reconhecer e acatar as informações constantes às fls. 18, o v. acórdão não observou os recolhimentos comprovados às fls. 17, cujo montante alcança R$ 7.110,38 (sete mil, cento e dez reais e trinta e oito centavos), justamente a diferença entre o valor total reconhecido (R$ 80.045,44) e aquele informado pelo RECORRENTE às fls. 5 da manifestação de inconformidade (R$ 87.155,82). Observa-se às fls. 17 que segue: (...)
A FONTE PAGADORA encontra-se expressamente identificada.
Por sua vez, quanto à FONTE PAGADORA de CNPI(MF) n° 00.394.452/0331-09 (EXÉRCITO), o v. acórdão não considerou a integralidade dos comprovantes constantes às fls. 10/15 dos autos eletrônicos, cujo somatório perfaz, efetivamente, os R$19.523,63 (dezenove mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e três centavos), a título de "TOTAL DE IMPOSTOS RETIDOS".
Já relativamente à FONTE PAGADORA de CNPJ(MF) N° 00.394.452/0002/86 (EXÉRCITO), o RECORRENTE, após inúmeras diligências, obteve os comprovantes cujas cópias seguem em anexo, abaixo afixados: (...)





Comprova-se, assim, a retenção da importância de R$115.029,13 (cento e quinze mil, vinte e nove reais e treze centavos), a título de "TOTAL DE IMPOSTOS RETIDOS", sendo que de tal montante a cifra de R$19.663,12 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e três reais e doze centavos) corresponde a CSLL (R$115.029,13 x 17,09%).
Enfim, a irresignação do RECORRENTE está fundamentada em informação oficial, o que faz merecer o conhecimento e provimento do recurso ora interposto.
É que, frisa-se, o RECORRENTE não pode ser prejudicado por eventual inércia ou inconsistência de informações prestadas pelas FONTES PAGADORAS, mormente no caso em referência, onde demonstrou, através de informações oficiais (simi), o recolhimento das retenções.
5. Crédito presumido de IPI. Em relação à informação lançada no item "15" do v. acórdão ("Com relação as parcelas de estimativas não compensadas com crédito presumido de IPI, tem-se que os créditos utilizados nas respectivas PER/DCOMPs estão vinculados aos processos n° 10783.901514/2008-33 e n° 10783.900002/2009-31"), o RECORRENTE esclarece que, em razão das glosas realizadas, inseriu o correspondente débito (CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NÃO CONFIRMADO), em PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO (REFIS), conforme evidenciam os documentos em anexo.
ASSIM SENDO, dos argumentos aduzidos e outros que, na certa, serão colacionados por Vs. Sas., espera, com confiança, o RECORRENTE, que o recurso ora interposto seja admitido e provido, para o fim de se reformar o v. acórdão de fls. 219/226, relativamente às glosas que manteve, quanto ao SALDO NEGATIVO de CSLL, apurado em relação às fontes pagadoras de CNPJ (MF) números 00.394.452/0002-86, 00.394.452/0331- 09 e 00.394.502/0342-00, homologando-a na forma em que apresentada, ou, assim não entendendo, o que se admite à guisa de argumentação, ajustá-la aos seus limites legais.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
Delimitação da Lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004 (PER/DCOMP nº 05008.95371.180407.1.7.03-2001) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Da Discussão do Direito Creditório
Conforme já relatado, o presente processo versa sobre declaração de compensação (PER/DCOMP nº 05008.95371.180407.1.7.03-2001)  não homologada integralmente, referente ao saldo negativo de CSLL, ano-calendário de 2004. 
Na decisão de piso, assim constou:
�(...)
5. A matéria em questão cinge-se à manifestação de inconformidade do contribuinte, em face da não homologação do PER/DCOMP nº 05008.95371.180407.1.7.03-2001, vinculado ao saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário de 2004, por insuficiência de crédito. 
6. Conforme informado em DIPJ (Ficha 17), o saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário de 2004, é de R$ 120.828,91, conforme tela abaixo: 


7. No entanto, o despacho decisório eletrônico não confirmou Saldo Negativo, eis que, da composição de parcela de crédito informado, apenas, R$ 35.026,02 do total de retenções informadas, no importe de R$ 56.290,07. A titulo de estimativas compensadas, confirmou R$ 115.256,01, do total declarado de R$ 426.767,12, segundo os demonstrativos, �Análise das Parcelas de Crédito� e �Detalhamento da Compensação�, colocados a disposição do contribuinte no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil, conforme segue abaixo: 

8. Primeiramente, em relação as retenções declaradas, antes de apreciar os argumentos da defesa, ressalte-se que a validação das parcelas decorrentes de retenção na fonte demandam, primeiramente, respaldo nos competentes informes de rendimentos anuais emitidos pela respectiva fonte pagadora, consoante orienta o art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985, c/c com o teor dos arts. 728 e 943, §2º, do Regulamento de Imposto de Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 29/03/1999, condição que pode ser suprida pela confirmação da retenção em DIRF apresentada pela fonte pagadora. 
9. Neste ponto é oportuno registrar que se aplicam à CSLL, na forma do art. 57 da Lei 8.981/95, as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas. 
10. Além disso, tais parcelas somente serão passíveis de dedução, desde que oferecidos os rendimentos correspondentes à tributação, a teor do art. 2º, § 4º, III, e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
11. Pois bem, com base em pesquisa efetuada no Sistema DIRF, com relação à Fonte pagadora CNPJ nº 00.394.452/0002-86, tem-se que não restou confirmada a retenção declarada em DCOMP, nem tampouco trouxe a defesa o comprovante de rendimentos, de modo que não tal parcela ser incluída da apuração do Saldo Negativo. 
12. E, com relação as Fontes Pagadoras, CNPJ nº 00.394.452/0331-09 e nº 00.394.502/0342-00, calculado o percentual de 17,09%, (1/5,85), equivalente a CSLL, Código 6147 (Serviços � Retenção em pagamentos por órgão públicos), sobre o total dos valores retidos de R$ 17.268,62 e R$ 80.045,44, respectivamente, foram obtidos os seguintes resultados: R$ 2.951,20 e R$ 14.015,95. 
13. Ressalte-se que o comprovante de rendimentos trazidos as fls. 18, comprova os mesmos valores de retenção em DIRF. 
14. A parcela reconhecida a maior em pesquisa a DIRF, de R$ 332,97, equivalente a diferença entre a parcela de retenção confirmada no Despacho Decisório de R$ 13.682,98 e a desse Acórdão de R$ 14.015,95, para o CNPJ nº 00.394.502/0342-00, será acrescida na composição de crédito do Saldo Negativo de CSLL_A/C de 2004. 

15. Com relação as parcelas de estimativas não compensadas com crédito presumido de IPI, tem-se que os créditos utilizados nas respectivas PER/DCOMPs estão vinculados aos processos nº 10783.901514/2008-33 e nº 10783.900002/2009-31. 

16. Em consulta ao processo administrativo nº 10783.901514/2008-33, onde está vinculada a DCOMP nº 11338.26036.130407.1.7.01-7231, verifica-se, conforme Informação Fiscal de fls. 1219/1220, que foi dado provimento parcial ao Recurso Voluntário da Defesa pelo CARF, (Acórdão fls. 1069/1093), para reconhecer o crédito do contribuinte no valor de R$ 3.089.630,87, passível de ressarcimento, ao passo que, efetuados os cálculos, tal crédito restou suficiente para compensar o débito de R$ 36.289,81, de CSLL, 02/2004, declarado na DCOMP, e tela SIEF, cujas telas seguem abaixo: 

17. Em consulta ao processo nº 10783.900002/2009-31, onde estão vinculadas as DCOMP nº 23614146871704071701-3086, 32740914021704071701-6314 e 239604406830080413017809, verificou-se, conforme Informação Fiscal de fls. 767, que foi dado provimento parcial ao Recurso Voluntário da Defesa pelo CARF, para reconhecer o crédito do contribuinte no valor de R$ 293.104,57. 
18. No entanto, conforme extrato de cobrança, cuja tela segue abaixo, tal crédito restou suficiente, após o encontro de contas, para homologar parcialmente a DCOMP nº 23614146871704071701-3086, no valor de R$ 42.548,55, conforme tela abaixo: 




19. Nessas circunstâncias, apenas, restou demonstrada a existência de certeza e liquidez do crédito apurado de R$ 79.171,33, resultado da soma entre R$ 332,97, a título de IRRF, e R$ R$ 78.838,36 (36.289,81 + 42.548,55), de estimativas compensadas em DCOMP. 
20. No entanto, tal parcela somada ao crédito já reconhecido no Despacho Decisório, R$ 5.135,68, (estimativa recolhida), R$ 115.256,01, (estimativa compensada), e R$ 35.026,02, (CSLL retida), resulta, ainda, em valor inferior a CSLL a pagar no AC_2004, conforme quadro abaixo: 

Conclusão: 
21. A teor do exposto, voto por julgar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade apresentada, reconhecendo o direito creditório adicional no importe de R$ 79.171,33, porém em valor insuficiente para gerar crédito de Saldo Negativo de CSLL no Ano Calendário de 2004, nos termos do voto da relatora. 
A Recorrente, por sua vez, discorda o acórdão de piso e alega que carreou autos documentos (Darf´s), com reprodução no próprio recurso voluntário, no sentido de comprovação da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado referente às retenções efetuadas pelas fontes pagadoras envolvidas na discussão, já que não dispunha dos respectivos comprovantes de retenção que deveriam ter sido emitidas por tais fontes.
Analisando o autos, entendo assistir à Recorrente, pelo menos em parte. Explique-se.
Inicialmente, no tocante às parcela decorrente de retenção na fonte, a decisão de piso, com fulcro no art. 55 da Lei n° 7.450/85, destacou a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retenção, emitido em seu nome pela fonte pagadora. Contudo, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, deve-se aplicar a Súmula CARF 143 que oportuniza aos contribuintes a podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo, assim, o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
É de se reconhecer, também, que o beneficiário do pagamento não tem gestão sobre o comportamento da fonte pagadora. Como não tem o poder de enforcement detido pelo Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retenções por outros meios, como fez a Recorrente em seu recurso voluntário. Logo, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, aplica a Súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. 
E no presente caso, entendo que os DARF apresentados devem ser apreciados pela Unidade de Origem para a comprovação da a retenção da importância de R$115.029,13 (cento e quinze mil, vinte e nove reais e treze centavos), a título de "TOTAL DE IMPOSTOS RETIDOS", sendo que de tal montante a cifra de R$19.663,12 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e três reais e doze centavos) corresponde a CSLL (R$115.029,13 x 17,09%.
Quanto à informação lançada no item "15" do v. acórdão ("Com relação as parcelas de estimativas não compensadas com crédito presumido de IPI, conforme constou na decisão recorrida, tem-se que os créditos utilizados nas respectivas PER/DCOMPs estão vinculados aos processos n° 10783.901514/2008-33 e n° 10783.900002/2009-31"), o Recorrente esclarece que, em razão das glosas realizadas, inseriu o correspondente débito (CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NÃO CONFIRMADO), em PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO (REFIS),
Lado outro, quanto aos valores oriundos de estimativas compensadas, o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, prevê que até 31.05.2018 o débito de tributo determinado pela base de cálculo estimada compensado pode ser considerado como integrante do direito creditório pleiteado, uma vez que pode ser exigido como tributo devido:
�Síntese conclusiva 
13.De todo o exposto, conclui-se:
a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas;
b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário; não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em DAU antes desta data;
c) no caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL.
d) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL;
e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido;
f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança;�
Os valores confessados a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído definitivamente pela confissão de dívida em Per/DComp. Se o valor confessado integrar saldo negativo de IRPJ ou [...] da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão de dívida e será objeto de cobrança.
Para a análise da matéria, cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 177
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
Desta feita, tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado. Por esta razão a suspensão de julgamento dos presente autos até a decisão definitiva do exame da compensação dos tributos determinados sobre a base de cálculo estimada fica prejudicada em face das determinações do referido Parecer Normativo Cosit nº 02, de 2018 e da Súmula CARF nº 177. 
Logo, os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo negativo correspondente e o direito creditório destes decorrentes pode ser deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restar constituído pela confissão e passível de ser objeto de cobrança, conforme consta expressamente no Despacho Decisório. 
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. 
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ante o exposto, oriento me voto no sentido de dar provimento em parte ao recurso voluntário parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos carreados aos autos e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80, 143 e 177, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indebito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
carreados aos autos e aplicacdo das determinagdes das Sumulas CARF n° 80 e 143, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.
Destaque-se que a Unidade de Origem deverd considerar em sua investigagdo todas as provas
colacionadas aos presentes autos devendo as compensacfes serem homologadas até o limite do
crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério contra acérdao de n° 06-63.466, proferido pela 12
Turma da DRJ/ CTA, que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade da
Recorrente, reconhecendo parte do direito creditério pleiteado no montante de R$ 79.171,33,
porém em valor insuficiente para gerar crédito de Saldo Negativo de CSLL no Ano Calendério de
2004,

Por bem resumir os fatos ocorridos até 0 momento, transcrevo a seguir o relatério
que apoiou o0 acordao de piso, que se complementado oportunamente:

1. Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade apresentada contra o
Despacho Decisorio Eletronico (DDE), expedido pela DRF- Goiania, n° de
rastreamento 930814153, em 02/12/2011, de homologacdo parcial dos débitos
declarados na PER/DCOMP n° 05008.95371.180407.1.7.03-2001, com declaracdo
de crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2004, no importe de R$
120.828,91 consoante a fundamentacdo abaixo:

2-IDENTIFIY R DO PER/DCOMP
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2. Cientificada do despacho decisério em 22/12/2011, fls. 215, a manifestante
apresentou tempestivamente a manifestacdo de inconformidade em 23/01/2012, fls.
03/09, acompanhada dos documentos de fls. 10/172, onde esclarece, em sintese, que:

a. As parcelas de contribuicdo social retidas na fonte por 6rgados publicos federais
durante 0 ano de 2004, estdo devidamente compensadas, com base nos
respectivos valores retidos e informados pelas fontes pagadoras, como
demonstram os informes de rendimentos recebidos das mesmas, em anexo por
copia. Com relagdo as informacdes pendentes, que dizem respeito ao Ministério
da Defesa - Exército Brasileiro (CNPJ 00.394.452/0002-86), afirma que estdo
sendo encaminhadas e serdo apresentadas oportunamente.

b. Quanto as estimativas mensais de CSLL compensadas com saldo de crédito
presumido de IPI do 1° trimestre de 2002 e do 2° e 3° trimestres de 2003, através
de 7 (sete) PER/DCOMPs, no valor total de R$ 365.361,38, esclarece que dos
sete PER/DCOMPs transmitidos, apenas trés foram devidamente homologadas
no valor total de R$115.256,01. Os outros quatro PER/DCOMPs de nimeros
11338.26036.130407.1.7.01-7231, 23614.14687.170407.1.7.01-3086,
32740.91402.170407.1.7.01-6314 e 23960.44068.300804.1.3.01-7809, que
totalizam R$ 250.105,37, estdo sendo contestadas tempestivamente através de
manifestaces de inconformidade apresentadas nos autos dos processos
administrativos ndmeros 10783.901514/2008-33 e 10783.900002/200931, e
posteriormente através de recursos ao CARF, estes ltimos ainda pendentes de
decisdo.

c. Diante disso, é necessario que se suspenda a cobranga atinente aos valores
compensados e ndo homologados correspondentes as PER/DCOMPs utilizadas
para pagar as estimativas de CSLL, até decisdo final a ser prolatada, por
inteligéncia do disposto no art. 34, § 5°, inc. I, da IN RFB n° 900/2008, do art.
151, inc. 111, do Cdédigo Tributario Nacional, combinado com o art. 66, 85° da IN
RFB n° 900/2008.

d. Por fim, requer que a manifestagdo de inconformidade seja admitida e
acolhida, homologando-se as compensacGes declaradas.

Por sua vez, 12 Turma da DRJ/ CTA, que julgou parcialmente procedente a
manifestacdo de inconformidade da Recorrente, reconheceu parte do direito creditorio pleiteado,
cuja deciséo restou assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO SOCIAL SOBRE O LUCRO LI'QUIDO -CSLL
Ano-calendario: 2004

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS. DISCUSSAO
ADMINISTRATIVA.

O crédito passivel de compensacdo com débitos perante a Fazenda Publica deve ser
liquido e certo. Carece dessas caracteristicas o saldo negativo de CSLL na parte
composta por estimativas compensadas pendentes de decisdo administrativa, haja vista
que essas nao se encontram extintas nos termos da legislacdo que rege a matéria.
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DECLARLAQAO DE COMPENSAGCAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
RETENCOES.

Reconhecido o direito creditério em litigio, cabe a autoridade administrativa homologar
as compensacdes declaradas até o limite do crédito consignado na declaragdo
apresentada pelo contribuinte.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario ratificando os
argumentos ja delineados em sede de manifestacdo de inconformidade, nos seguintes termos:

“(..)

4. Saldo negativo de CSLL. O crédito alusivo ao saldo negativo de CSLL apurado pelo
RECORRENTE, no Ano-Calendario de 2004, alcangou a importancia de R$120.828,91
(cento e vinte mil, oitocentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos).

O demonstrativo abaixo registra os valores que nao restaram confirmados pelo
DESP2LCHO DECISORIO, a titulo de retencdes feitas pelas fontes pagadoras:

FONTE CNPJ T VALOR TOTAL PARCELA PARCELA
PAGADORA BRUTO | IMPOSTOS | REFERENTE NAO
RETIDOS | ACSLL(1%) | CONFIRMADA
5,85% DA CSLL

Ministério da
Defesa - Exército 00.394.452,/0002-86 1.966.313,40 115.029,13 19.663,12 19.663,12 |

Brasileiro

Ministério da
Defesa - Exército | 00.394.452/0331-09 333.737 41 19.523,63 3.337,38 385,48

Brasileiro

Centro de Obtengdo
da Marinha no R]

00.394.502/0342-00 1.489.843,89 87.155,82 14.898,43 1.21545

i

Totais 3.789.894,70 221.708,58 37.898,93 21,164,05 |

|

()

Enfim, remanesceu a integralidade da glosa, por assim dizer, relativa ao CNPJ( MF)
00.394.452/0 02-86, sob o fundamento de que "ndo restou confirmada a retencdo
declarada em DCOMP, nem tampouco trouxe a defesa o comprovante de rendimentos,
de modo que nao tal parcela ser incluida da apuragdo do Saldo Negativo" (sic).

Na verdade, ndo obstante as diligéncias realizadas, 0 RECORRENTE, relativamente a
referida FONTE PAGADORA, conseguiu ter acesso, apenas, as informacles
correspondentes aos DARFs utilizados para recolhimento das RETENCOES declaradas,
cujas copias seguem em anexo.

As informacfes agora apresentadas, bem assim aquelas que j& integram 0s autos
eletronicos (fls. 10/18), foram extraidas do SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE
ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL.
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Dai o inconformismo do RECORRENTE, porquanto todas as retencGes
DECLARADAS foram confirmadas por ORGAO FEDERAL - SECRETARIA DO
TESOURO NACIONAL, através do SIAFI.

O RECORRENTE nédo pode ser prejudicado por eventual inércia ou inconsisténcia de
informagdes prestadas pelas FONTES PAGADORAS, mormente no caso em referéncia,
onde informag0es oficiais (SIAFI), revelam a reteng&o.

De fato, a teor do art. 1° da Instrugdo Normativa n° 306, de 12 de marco de 2.003, "os
6rgaos da administracao federal direta, as autarquias e as fundacdes federais reterdo,
na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ),

bem assim a Contribuicéo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), a Contribuigéo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a Contribuicdo para o PIS/PASEP
sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas juridicas, pelo fornecimento de bens ou
prestacdo de servicos em geral, inclusive obras, observa os procedimentos previstos
nesta Instrugdo Normativa."

Por sua vez, o art. 28 da mencionada Instrugdo Normativa, estabelece: (...)

Observe-se, entdo, que o § 2° acima destacado prevé, expressamente, que "como forma
alternativa de comprovacdo da retencdo, poderd o érgdo ou a entidade fornecer ao
beneficiario do pagamento cdpia impressa do Darf, desde que este contenha, no campo
destinado a observagdes, o valor pago, correspondente ao fornecimento dos bens ou da
prestacdo dos servigos".

No caso em referéncia, ndo obstante as diligéncias realizadas pelo RECORRENTE, as
FONTES PAGADORAS enviaram, apenas, os documentos que se encontram as fls.
10/18 dos autos eletrdnicos, suficientes a prova das RETENCOES.

Néo ¢é justo, de fato, que 0 RECORRENTE arque com as consequéncias da omissdo da
FONTE PAGADORA, qual 6rgdo publico.

Pois bem.

Relativamente a FONTE PAGADORA de CNPJ(MF) n° 00.394.502/0342-00
(MARINHA), apesar de reconhecer e acatar as informagdes constantes as fls. 18, o v.
acorddo ndo observou os recolhimentos comprovados as fls. 17, cujo montante alcanga
R$ 7.110,38 (sete mil, cento e dez reais e trinta e oito centavos), justamente a diferenca
entre o valor total reconhecido (R$ 80.045,44) e aquele informado pelo RECORRENTE
as fls. 5 da manifestacao de inconformidade (R$ 87.155,82). Observa-se as fls. 17 que
segue: (...)

A FONTE PAGADORA encontra-se expressamente identificada.

Por sua vez, quanto 8 FONTE PAGADORA de CNPI(MF) n° 00.394.452/0331-09
(EXERCITO), 0 v. ac6rddo no considerou a integralidade dos comprovantes constantes
as fls. 10/15 dos autos eletrdnicos, cujo somatério perfaz, efetivamente, os R$19.523,63
(dezenove mil, quinhentos e vinte e trés reais e sessenta e trés centavos), a titulo de
"TOTAL DE IMPOSTOS RETIDOS".

Ja relativamente a FONTE PAGADORA de CNPJ(MF) N° 00.394.452/0002/86
(EXERCITO), o RECORRENTE, ap6s inimeras diligéncias, obteve os comprovantes
cujas cOpias seguem em anexo, abaixo afixados: (...)
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20/00/12 081 USUARTO :
DATRA EMISSAO 27Mal04 VENCIMENTO: 2TMaiOd NUMERD @ 2004DF900044
UG/CESTAC EMITENIE: 160038 / 00001 - &. DEPOSITO DE SUPRIMERTO

CONTRIBUINTE + 27497684/0001-35 - FRISA FRIGORIFICC RIO DOCE S A

RECURSOS : COM VINCULACAO DE PAGAMENTO

EONTE DE RECURSO : 0100000000 DOC.CRIGEM 160038 / 00001 / 2004NO0D00D37

PROCESSQ i VINCULACAD BAGAMENTQ: 400

FERIODC APURACRO : 27Ma 04 GRUPO DE DESPESA 3 &

REFERENCIA 1 PERCENTUAL l

RECEITA HL REC. BRITA ACUMULADR:

EMPENHO PRINCLFAL EMPENHQ MULTA/JURCS :

WVALDRES BASE DE CALCULO i 125136, 45

RECEITA t G.320,48
MULTA g QUIT.CONF.PORT.SRF 513 DE 25/07/02
JURQS DE HORA 009/ 0001 , EM 21/05/04
TOTAL g 7.320,48

DBSERVACAD REMESSA A SRF t 15958

REF IR. 1,2 (1.501,63), CSLL 1,0 (1.251,37), COFINS 3,0 (3.754,09), PIS/PA
SEP 0,65 (B13,39) TOTAL S, 85

NF 778898.

LANCADO POR : 21471142515 - ALTREDO UG : 160038 2TMnl04 16:4%
PF1=AJUDA PF3I=SA1 PFe=ESPELHO PFLl2=RETORNA

L wama ey * - g

20401412 a1l USORRIO : CELSO

DATA EMISSA0 ¢ 27Mai0d VENCIMENTO: 27MaioOd NUMERO : 2004DF900045

UG/GESTAD EMITENTE: 160038 / Q0001 - 6. DEPOSITO DE SUPRIMENTO

CONTRIBUINTE + 27457684/0001~35 - FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

RECURSOS : COM VINCULACAO DE PACAMENTO

FONTE DL RECURSC : 010000C000 DOC.CRIGEM 160038 / CDOOL / 2004NO0DBOS3

PROCESSO VINCULACAD PAGAMENTO: 400

PERIODC APURACAC © 2THai04 GRUPO BT DESPECA : 3

REFEZRENCIA PERCENTUAL z

RECEITA 16147 AEC. BRUTA ACUMULADA:

EMPENHO PRINCIPAL : EMPENHO MULTA/JOROS :

VALORES BASE DE CALCULO H 120556, 95

RECEITA : 7.052, 58
MULTA 5 QUIT.CONF,PORT.SRF 913 DE 25/07/02
JURCS DE MORA 009/ D001 , EM 27/05/04
TOTAL 0 7.052,58

OBSERVACAD REMESSA A SRF  : 1595

REF IR. 1,2 (1.446,68), CSLL 1.0 (1.205,57), COFINS 3,0 (3.616,741, PIS/PA
SEP 0,63 (783,621 TOTAL 5,85

NF 780503.

LANCADG POR : 21471142515 — ALFREDO UG : 160038 27Hal04 16:46
PFL=AJUOA PEJ“SAL PF4~ESFELIO PF12-RETORNA

__ STAFIZO04~DAC CONSULTA-CONBARE | AQ FLURMCLIRA = DART)

D6/D2/12 1%5:08 USOARID : EVERALDG

DATR EMIS3AO i 180utd VENCIMENTO: 210ut0q FUKIRO : 2004DF900591

UG/CESTAD EMITENTE: 160398 / 00001 - 7.DEFOSITO DE SUPRIMENTO

CONTRIBUINTE © 27497684/0001-3% - FRISA FRIGOAIFICO RIO DOCE 5 A

RECURSOS + S0 VINCULACAO DL PAGAMENTOD

FONTE DE RECURSD : 0100000000 SO0 GRIGEM 160188 / 00001 / 2004NO000842

FROCES SO B VINCULACAO PAGAMENTO: 400

PERICOO APURACAD @ 180utD4 GRUPO DZ DESPRSA  : 3

AZFERENCIA : PERCENTUAL :

RECETTA 1 6147 NLC. BROTA ACUMULADA:

EHPENHO FRINCIPAL : 2004NES00429 EMPENHO FOLTA/JURDS :

VALDRES BASE DE CALCULD 155577, 80

RECELITA §.3536,3¢ }
HILTA 3 QuIT.conr. PORT . SAF 913 DE 25/07/02
RIROS OF MORA 000/ 9001 ., EM 18,1004
TOTAL : 9.piss, 34

OBSLRVACAD RIMESZA N SRE 1 1692

WF 424291 OE 25SETO4, 1R 1,2 RS 1.41%,25 * ©sLL 1,D RS 1.599,31 * COFINS
3,0 RS 4.798,13 * PISPASEP 0,65 R3 [1.939,%9. VL RS 1%40.381,46

LAKCABG BOA : 0I0IBYBS4G6R - PAULO UG : 160190  180utd4 14:42
PFL~AJUDA PFI=SAT PF4=ESPLLHO PE12-RETORRA
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— SIAFI2004-POCUMENTO-CONSULTA-CONDARF (ARRECADACAD TINARCEIRA - DARF}
06/02/12 15103 USUARIC : EVERALDO
1Boue04  VERCIHENTC: 2i0utQ4 HUMERO  : 00407900590
180158 / 00003 = 7.DEPOAITC DE SUPRIKENTO

CONTRIBUINTE + 27497634/0001-3% - FRISA FRIGORIFICO R10 DOCE 8 A
RECURIQE ¢ €O VINCULACAQ CE PAGRMENTQ
FONTE DE RECURSO : 0100000000 DOC.ORIGEM 160198 / 00001 / 2004N00DQ%37
PROCESS0 [} VINCULACAO PACRMENTO: {00
FERIQDO AFURACAC : 1H0utDs GRUPO OE DESPESA T 3
REFCRENCIA B FPERCENTUAL i
RECEITA S REC. BRUTA ACUMULADA:
EMPENHG PRINCIPAL 1 2004NE9Q0429 EMPENKO MOLTA/JURDS
BASE DE CALCULO ' 157062, 04
9.188,15

QULIT.COKF.PORT .SRY 9131 BE 25/07/02
00%/ 0001 , EM 18/10/04
9.188,15

BEKESSA A BRF 3 1692
NF §24974 DE 25SETUS, IR 2,2 RS 1.884,73% * CSLL 1,0 R$ 1.570,62 * COTINS
3,0 R4 4.711,88 * PISPASEP 0,65 R$ 1.020,90. VL R$ 147.874,69

LARCADD POR : 0304485B5408 - PAULD UG : 160198 180utdd 14:42
PT1-AJUDA PFI=SAT TF4=C5PELKC PF12+RETORNA

— SIAFI2004-DICUMENTO-CONSULTA-CONDARE (RARECADACAD FIMANCEIRA - DARF)
06/02/12 15109 USUARIO : EVERALDO

DATA EMISSAO 3 210ut04  VENCINENTOs 26Qut04  NUMERO @ 2004DF900359

UG/GESTAD EMITERTE: 160198 / 0QD0L1 - 7.DEROSITO DE SUPRIMENTO

CONTRIBUINTE : ZT497684/0001-35 -~ FRISA FRIGORIFICO RIC DOCE S A

RECURSOS 1 GOM VINCULACAD DE PAGANERTO

FONTE DE RECURE0 1 D1DOCOGDQO DOC.ORIGEM 160138 / 00001 / 2004H0001016

FROCESS0 H VINCULACAO PAGANENTD: 400

FERIODO APURRCAO : Zi0utld GRUPO L& QESPESA v 3

RETERENCIA . PERCENTUAL [

RECEITA vy REC. BRUTA ACUMULADA:

EMPENHG PRINCIFAL | 2024HZIQ0¢1% EMPENHO MULTA/JOROS :

VALORES BASE DE CALCULO : 184606, 24

RECZITA : 9,663,438
HKULTA § QUIT.CONT.FORT.SRF $13 DE 25/07/02
JUROS DE HORA 009/ 0001 , EM 21/30/04
TOTAL 9.883,45

QBSERVALAD REMESSA A SRF 1 1635

HF 827109 DE Q6QUTA4, (R 1,2 RY 2,023.27 * C5LL 1,0 RY 1.696,06 * COFINS
3.0 R§ 5.058,18 = PISPASEP 0,65 RS 1.095 9(. VL RY 158.742,7%

LANCACO POR : 03048985468 = PAULD UG : 160198  210uedd  13:25
PFi=AJUDA PF3=SAl PF4~LSPELRO PF12=RETURMA

__ SIATIZ004-COZUMENTO=CONSULTA-CCMDARE (ARRECADACAC FINAKCELRA ~ DART)
08702412 1%:45 . USUARTO : EVERALLOD
DATA ENISSAQ 7 210utD§  VEHCIMERTO? 260urdd NUNERC : 2004DF300598

UG/GESTAQ ENLTINTE: 160158 / 00001 - 7,DEPOSITO DE SUPRIMENTO

CONTRIBUINTE + X7357684/0D01-35 ~ FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE & A

RECURSIS ¢ COM VINCULACAD DE PAGAKENTO

FONTZ DE RECURSD : 0100000000 DOC, ORIGEH 160198 / 00001 / 2004md001018

PROCESSO VIRCULACAC FAGAMENTO: 400

PERIORQ APURATAD | 2i0utd4 GRUPQ OE DEEFLSA 13

REFERENCIA ' FPEACENTUAL 1

RECEITA t 6147 REC. BRUTA ACUMULADA:

EHPENMO PRINCIPRL : 2004NESO0425 EMPENHO MULTA/JURCS

VALORES BASE OE CALCULO [ 174370, 68

RECEITA i 10,200, 66
MULTA : 4 GUIT.CONE. PORT. SKF 913 DE 23/07/02
JUROS CE HORA 409/ 0COY , EM 21/10/04
TATAL 3 10.240, 66

QESERVACAO \ ARNESSR A SHF 1 163%

HF 827621 DE 0TOUTO4, IR 1,1 R§ 2.092,44 * CSLL 3,0 R§ 1.743,70.* COFINS
3,0 R$ 5.231,12 ¢ PIECrASEP O, RS 1.133,40. VL R$ 184.170,02

LANCACO POR : QID40965166 ~  FAM UG ; 360198 210utD4 13124
PELwAJUDA PFI=SAI PP4=ESPELHC PFl2=RETORNA
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. SIAFL2004-DCCUNENTO-CCNSULTA-CONDARF | FINANCEIRA - DRARF)
06/02/12 15110 USUARIO : EVERALDO
DATA EMISSAO 1 QBiovd4 VEUWCTNENTO: 11Nov04 NUMERO : 2004DFI00674

UG/GESTAO EMITENTE: 160196 / 00001 - 7.0EPOSITO OE SUPRIMENTO

CONTRIBVINTE i 27497604/0001-35 ~ FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

RECURSOS i COM VINCULACAO DE PAGAMENYO

FONTE DE RECURSO  * D1DGDOO0QD COC.CRIGEM 160198 / 00001 /7 2004KO001169

PRCCESSO 3 VINCULACAD PAGAMENTO: 400

PEHIODC APURACAC : 0SNovD4 GRUPO DE DESFESA R |

REFERENCIA 1 PERCENTUAL B

RECEITA ¢ 8147 REC. BRUTA ACUMULADA:

ENPENHD PRINCIPAL : Z004NERQ0429 EMPENHO MULTA/JURQS

VALORES BASE CE CALCULO : 174225,48

RECETTA 1 10.192,17
MULTA : QUIT.CONF.PORT.SRF 913 DE 25/07/02
JUROCS DE MORA s 009/ DOOL , EM 08/11/04
TOTAL ] 10.192,17

OBSEZRVACAO REMESSA A SHF 1706

KF 830292 OF 160UTO4, IR 1,2 RS 2.090,70 » CSLL 1,0 RS 1.742,2% + cCorins
3,C R 5.226,76 * PISPASE® [,65 RS 1.132,46. WL RS 164.033,3)

LANCADO POR : 03048985468 - PAULO UG : 160198 Q08Novd4q 10:49
PFL-AJUDA PF3-SAI PF{-ESPELNO PF12«RETORNA

__ SIAFI2004 TO-CONSULTA-CONDARF {ARRECADACAD FINABCEIRA - DARF)

06/02/12 15110 DSDARIO : EVERALDC

DATA EMISSAC i OBMOVD4  VENCIMENTO: lilovG4  HUMERO ¢ 2004DF900675

UG/GESTAO EMITENTE: 160198 / 0D00I = 7.DEPDSITO DE SDPRIMINTO

CONTRIBUINTE : 27497684/8001-35 - FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

RECURSOS ¢ COM VINCULACAO DE PAGAMENTO

FONTE DE RECURSO 0100000000 DOC.ORIGEX 160198 / 00001 / 20040001170

PROCESSD ; VINCULAGAC PAGAMZNTO: 400

PERIODO APURACAO 1 O8NavO4 GRUPO DE DESPESA  : 3

REFERENCIA ' PERCENTUAL :

RECEITA : 6147 REC. BRUTA ACUMULADA:

ENPENHO PRINCIPAL : 2004KL300429 DAPENHO MULTA/JURQS

VALORES BASE CE CALCULO t 174580, 52

RECEITA : 10.236, 38
HULTA : QULT.CONF. PORT.SRF 913 DE 25/07/02
JURGS DE NORA 009/ 0001 , EM 08/11/04
ToTAL : 10.236,3¢

ODSIRVACAD REMESSA A SR¥ 1 1706

RF 8304106 OF 160UT04, 1R 1,2 RS 2.099,76 ¢ CSLL 1.0 R$ 1.749,80 * COFINS
3,0 R $.249,41 * PISPASEF C,€5 RS 1.137,37. VL RS 164.744,18

LANCALQ POR : 03048285468 -~ PFAULC UG : 160196 OEtavOe 10150
PPL=AJUDA PFI=SAl PF4=ESPCLHO PF12-RETORNA

— SIAFI2004-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDRRT (ARRECADACAO FIMARCEIRA - DARF)

06/02/12 15:11 USUARLIO : EVERALDO

DATA EMISSAQ 1 03NavOd4  VENCIHENTO: 12Nov04 NUMERO 1 20040r300688

UG/GESTAU EMITENIE: 180198 / 0OOD1 - 7,0EROSITO DE SUPRIMENTO

CONTRIBUINTE t 27497684/0001-3% ~ FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE § A

RECUASOS i COM VINCULACAO DE PAGRHENTO

FONTE DE RECURSQ : 0100000000 DOC.ORIGEN 160198 / 00001 / 20048000119

PROCESSO H VINCULACAQ PAGAMENTO: 400

PERICLO APURACAO : 09MovQd GRUPO DE DESPESA t 3

REFERENCIA 1 PERCENTUAL 1

RECELITA i 6147 REC. BRUTA ACUMULADA!

EMPERHO PRINCIPAL : 2004N2900429 ENFERHO MULTA/JUROS 1

VALORES BASE DE CALCULO ! 146259, 9

RECEITA : 8.556,17
RULTA QUIT.CONF.PORT.SRF 313 DE 25/07/0:
JURCS DE MCRA ¢Qy/ 9001 , €M 09/11/04
TOTAL 6.586,17

OBSERVACAQ REMESSA A SKF  : 1707

®F 831023 DE 200UT04, IR 1 RS 1.753,11 * CSLL 1,0 RS 1.462,59 * COFINS
3,0 RS €.387,7% * PISPASEP €5 R 950,68. VL R$ 137.703,79

LARCADO POR : 03048885468 ~| PAULO UG : 160198 09Nov04 11:49
PFL=AJUDA PF3=SAI PF4~ESPE! F12=RETORNA
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__ SIAFI2004-DCCUMENTO-CORSULTA-CONDART (ARRECADACRO FIMANCEIRA - DARF}

06/02/12 15%:12
DATA EMISSAD r
UG/GESTAD EMITENTE:
CONTRIBUIRTE
RECIRSCUS
FCNTE DE RECURSO
PROCESSO 1
PERICDO APURACAC
REFERENCIA 1
RECETTA ]
EKPERHO PRINCIPAL
VALORES
RECEITA 1
MULTA H
JURDS DE HORA
TOTAL
OBSERVACAD

NF 831208 DE 200UTOW,
3,0 A% 5.123,96 ¢ PISPASCR 0,65 R$ 1.210,19.

LAKCADG POR : §J048385460 -

USURRIQ :
0FHowse VENCIMENTO: 12Nov04 HUMERD
160138 / 04001 - 7.DEPOSITO GE SUPRIMENTC

EVERALDO O
I Z004DTI0QCES

: 2T437644/0002-3% = FRISA FRIGORIFICO RIO DICE & A
i COM VINCILACAD DE PAGAMENTO

: 6102000000 COC.ORIGEM 160156 / 000CL / 2004HOG0119S
VINCULACARO PAGAMENTO: 40D
09Hev0d GRUFC DE DESPESA 13
PERCENTUAL v
€147 REC. BRUTA ACUMULADA:
2004HES00429 ENPENHO MULTA/JUROS :
BASE [F CALCULO : 170798, 76
9.991, 71
QUIT, CONF. PORT.SRF 913 DE 25/07/02
008/ 0001 , EM 69/11/04
9.991, M
REMESSA A SRF ¢ 1707
IR 1,2 K 2.049,58 * CSLL 1,0 R§ 1,707,%6 * COFLNS
VL RY 160.807,05
PAULD U3 : 160198 OSHov04  11:49

PFi=AJUDA PF3=SAl Pr=ESPELHD Prl2=RETORMA

— STAFIZ004 -DOCUMERTO - OONESULTA-CONDARF (ARRECADACAS FINANCEIRA - DARF}

DE/02/12 13%:12
DATA EMISERO

VUG/GESTAD EMITENTE:

USUARIO : EVERALDO
VENCIMENTO: 12HowD4é HUMERD : 2DO4DF900690
160198 / 00001 = 7.DEPOSITC CE SUPRIMENTD

@ 0%Nowdd

CONTRIBUINTE 1 27497684/0001-3% - FRISA FRIGORIFICO RIO DGCE 5 A

RECURSOS : COM VINCULACAD CE PAGAMENTO

FONTE DE RECUHSC : 0100000000 DOC.ORIGEM 160199 / 00OD1 7 2D04WO001201

PROCESSO ' VIRCULMAQ PAGAMENTO: 400

PERIODD APURACAD : D9How(d GRUPD DE DESPESA 3 &

REFERENCIA 0 PERTENTUAL '

RECEITA i 6l47 REC. BRUTA ACUMULADA;

IMFENHO PRINCIPAL @ 2004HE®DJ429 EMPENIIO MOLTA/JURDS :

VALORES BASE DE CALCULO : 72600, 00

RECEITA 4.747,10
HULTA QUIT.CONY.PCRT.SAF 913 DE 23/07/02
JURQS DE MORM 003/ 0001 , EM 09/11/04
TOTAL 4.247,10

CBSERVACAD RIMESEA R SRF @ 1707

NF 831511 DL 220uTO4, IR 1,2 RS 871,20 * C5LL 1,0 A3 726,00 * COFINS 3,0

RE 2.178,00 * PISPASE? 0,65 RS 471,90, VL RS 65.352,90

LANCADD POR : 03048985458 - PAULO UG : 160199 OPNOY04  1Li%0

PFl=AJUDA PF3=SAT

PT4~ESPELHO PF12-RETORNA

. SIAFI2004-DOCUNMENTO-CCRSULTA-CONDARE {ARRECADACAC FINANCEIRA ~ DARF)

06/02/12 1%:13
DATA EMISSAD - H
Va/GESTAD EMITENTE:
CONTRIBUINTE
RECURSOS
TOKTE DE RECURSC
PROCESSO
PERIQDO APURACAT
REFERENCIA
RECEITA
EMPENHT PRINCIPAL
VALORES
RECEITA 1
MULTA H
JURCS DE MORA s
TOTAL 1
OBSEZRVACAD

NF 332397 CE 250UTO4,
3.0 RS §.426,13 * PISPASEP

LANCADD POR

Ql0LELEL LS
PFl=AJUUA PF3=SAI PFI=ESPEL

o USUARIC : EYERALDO '
10tiovd4 VENCIMENTO: 13HovOé NUMERO 1 2004DFI00703
1601%% / 00001 - T.DEPOSLTO DE SUPRIMENTO
27497604/0001=35 » FRISA FRIGORIFICD RIO DOCE 3 A

COM VINCULACAC DE PAGAMENTO

1100000000 DOC.ORIGEM 160198 £ 00001 / 2004N0001233
VINCULACAO PAGAMENTD: 400
10M0v04 GCRUPO DE DESPESA  : 3
PERCENTUAL 3
5147 REC. BRUTA ACUMULADA:
2004NE900429 EMPENHO MULTA/JURDS :
BASE DE CALCULO : 147531, 72
9.630,9¢
QUIT.COKF. PORS.SRF 813 DE 25/01/02
009/ G001 , EM 10/11/04
8.630,9%
REMESSA A SRF  : 1708
IR .2 RS 1.770,45 * CSLL 1,0 RS 1.475,37 ¢ COFINS
.69 RS 958,99, VL RS 138.906,78
AULO UG : 160188 10Mow(d  11:43

FF12=RETORNA
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. SIAFIZ004-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDARF [géix:‘c;mm;m FINANCELRA - DARF)
06/02/12 15:12 . USOUARIO 1 EVERALDO
DATA EMISSAD : 10Nov04 YENCIMENTO: 13tovO4 WUHERC : ZCO4DEFS00702
UG/GESTAD EMITENTE: 1601596 / 0OOD1 - 7.DEPOSITO DE SUPRIMENTQ

CONTRIBUINTE 27497684/0001-35 - FRISA FRIGORIFICO RIO DOCT 3 A

AECURG0S : COM VINCULACAD DE FAGAMENTO

FONTE DX RECURSO @ 01000000OC DOC.ORIGEM 150198 / 06001 / 2004BO001232

PROCESED VINCULACAD BAGAMENTO: 4G0

PERIODC AFURACAQ : 10NovD4 GRUPO DE DESPESA B &

HEFERENCTA PERCENTUAL :

RECEITA T 6147 REC. BAUTA ACUMULADA:

IMFENMND PRINCIPAL : Z0D4NEID04ZY EXPENNO KULYA/JURDS :

VALDRES BASE DE CALCULO : 174240,00

RECEITA : . 10.193,04
HULTA : QUIT,CoME, BORT.ERF 913 DE 25/07/02
JUROS CE MORA 009/ Q001 , EN 10/11/04
TOTAL t 10.1593,04

OBSERVACAD REMESSA A SRY 1 1708

WF 832610 DE 250UT04, IR 1,2 R$ 2.090,88 * CSLL 1,0 R§ 1.742,40 * COFINS

3,0 R§ 5.227,20 * PISPASEP 0,65 RS 1.132,36. vL RS 164.045,56

LANCADD PCR : 03046985463 - PAULO UG ¢ 160198 10Nev04 11:43
PFleATINR DPIaSXT DFP4wPEDRT U OF12=0rPaown

Comprova-se, assim, a retengdo da importancia de R$115.029,13 (cento e quinze mil,
vinte e nove reais e treze centavos), a titulo de "TOTAL DE IMPOSTOS RETIDOS",
sendo que de tal montante a cifra de R$19.663,12 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e
trés reais e doze centavos) corresponde a CSLL (R$115.029,13 x 17,09%).

Enfim, a irresignacdo do RECORRENTE est4 fundamentada em informagéo oficial, o
que faz merecer o conhecimento e provimento do recurso ora interposto.

E que, frisa-se, 0 RECORRENTE néo pode ser prejudicado por eventual inércia ou
inconsisténcia de informagdes prestadas pelas FONTES PAGADORAS, mormente no
caso em referéncia, onde demonstrou, através de informagdes oficiais (simi), o
recolhimento das retengdes.

5. Crédito presumido de IPl. Em relagdo a informagdo lancada no item "15" do v.
acorddo ("Com relacdo as parcelas de estimativas ndo compensadas com crédito
presumido de IPI, tem-se que os créditos utilizados nas respectivas PER/DCOMPs estéo
vinculados aos processos n° 10783.901514/2008-33 e n° 10783.900002/2009-31"), o
RECORRENTE esclarece que, em razdo das glosas realizadas, inseriu o correspondente
débito (CREDITO PRESUMIDO DE IPI NAO CONFIRMADO), em PROGRAMA
DE RECUPERACAO DE CREDITO (REFIS), conforme evidenciam os documentos
em anexo.

ASSIM SENDO, dos argumentos aduzidos e outros que, na certa, serdo colacionados
por Vs. Sas., espera, com confianga, 0 RECORRENTE, que o0 recurso ora interposto
seja admitido e provido, para o fim de se reformar o v. acérddo de fls. 219/226,
relativamente as glosas que manteve, quanto ao SALDO NEGATIVO de CSLL,
apurado em relagdo as fontes pagadoras de CNPJ (MF) nimeros 00.394.452/0002-86,
00.394.452/0331- 09 e 00.394.502/0342-00, homologando-a na forma em que
apresentada, ou, assim nao entendendo, 0 que se admite a guisa de argumentacéo,
ajusta-la aos seus limites legais.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 111 do art. 151 do Codigo Tributério Nacional.

Delimitacdo da Lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendéario
de 2004 (PER/DCOMP n° 05008.95371.180407.1.7.03-2001) que, conforme principio de
adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade judicante estd constrita (art. 141 e art. 492
do Cédigo de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal
- Decreto n° 70.235, de 02 de marco de 1972).

Da Discussao do Direito Creditorio

Conforme ja relatado, o presente processo versa sobre declara¢do de compensacgéo
(PER/DCOMP n° 05008.95371.180407.1.7.03-2001) n&o homologada integralmente, referente
ao saldo negativo de CSLL, ano-calendario de 2004.

Na decisédo de piso, assim constou:

“(.-)

5. A matéria em questdo cinge-se a manifestacdo de inconformidade do contribuinte, em
face da ndo homologacdo do PER/DCOMP n° 05008.95371.180407.1.7.03-2001,
vinculado ao saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendario de 2004, por
insuficiéncia de crédito.

6. Conforme informado em DIPJ (Ficha 17), o saldo negativo de CSLL apurado no
ano-calendario de 2004, é de R$ 120.828,91, conforme tela abaixo:

FICHA 17 - CALCULO DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LIQUIDO
APURACAD ANUAL
VALOR
37.CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO POR ATIV. 305. 958,
38.ADICAO0 DE CRED.DE CSLL S/DEPREC.UTILIZ.ANTERIORMENTE Q,
39.TOTAL DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LIQUIDO 305,958,
DEDUCOES
40. (-JRECUPERACAD DE CREDITO DE CSLL
41. (-)CREDITOS S/DEPREC.DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO
42, (-JBONUS DE ADIMPLENCIA FISCAL (LEI 10.637/2002,R.38)
43. (-)CSLL MENSAL PAGA POR ESTIMATIVA
44, (-] PARCEL.FORMAL.DE CSLL SOBRE A BASE CALC.ESTIMADA
45, (-] IMP.PAGO NO EXT.S/LUCROS,REND.GANHOS DE CAPITAL
46. (-)CSLL RETIDA NA FONTE POR ORGAD PUBLICO FEDERAL
47. (-JCSLL RETIDA NA FONTE POR OUTRAS PESSOAS JURIDICAS
48. (-)CSLL RET.NA FONTE POR ESTADOS,DIST.FED.E MUNICIP.
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. (-)CSLL RET.NA FONTE POR ENTID. DA ADM.PUB.FEDERAL 0,00
. (-JRET - PATRIMONIO DE AFETACAOQ - CSLL PAGA 0,00
.CSLL A PAGAR -120.828,91

.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
.CSLL SOBRE A DIF.ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFET 0,00
.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURACAO ANTERIORES B,00

7. No entanto, o despacho decisorio eletronico ndo confirmou Saldo Negativo, eis que,
da composicdo de parcela de crédito informado, apenas, R$ 35.026,02 do total de
retencbes informadas, no importe de R$ 56.290,07. A titulo de estimativas
compensadas, confirmou R$ 115.256,01, do total declarado de R$ 426.767,12, segundo
os demonstrativos, “Analise das Parcelas de Crédito” e “Detalhamento da
Compensacdo”, colocados a disposi¢do do contribuinte no sitio eletrdnico da Receita
Federal do Brasil, conforme segue abaixo:

Analise das Parcelas de Crédito

Contribuicdo Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas

CMF] da Fort= | Ciifigo de |Velor Confirmads
Fagators Recsits
00.354.452/0172-51 6147 513,23
00.354.452/0325-84] 6147 2.767.57
00.354.452/0554-20| 6147 14.670,01
36.351.658/0001-85] 6147 40,34]
Total 18.381,14]
Parcelas Confirmades Parci ou NEa G
CNPI da Fort= Chdigo o= Valor Velor Confirmads]  Valor Nao IJstificativa
Pagadors Rmc=ita PER/DIOOMP Confirmato
00.354.452/0002-35 6147 15,663, 12] 000 15,653, 22| Retenclo ra fort= n8o comprovads
00.394.452/0331-09) 5147 3.337.38) 51,50 355,45| Informagis do PER/DCOMP excede o walor da retercls proporcional. Comprovagio pardial.
00.394.502/0342-00] £147] 14.898,43] 13.682, 1.215,45 Informacic do PER/DOOMP =xced= o walor da retercio proporcional. Comprovacio parcial.
Tetal 37.858.53 16.634 83 21.364.05

Total Corffirmads de Cortribuicle Sodal Rstids ne Forte: R$ 35.026,02
Pagamentos
0 valor confirmadn ds parcels de pagements ==t3 Gmitsdo a2 valor informads no PEY/DCOMP no camps “Valor Utilizdo pars Compsr o Salts Negative do Peride”

Parcelas Confirmadas

Cédigo de | Periodo d= Data d= | Valor do Principal | Walor da Mults | Valor dos Juros | Wler Totsl do | Valor Utilizado
Receits Apuraciz | Ammcadacic DARF para Compor o
Salds Hegativo
do Periado
2084] 31/03/2004] 04/10/2005] 5.135,67 1.077.13 1.252.77 7.422,57 5.135.67
Total 5.135.67

[Total Confirmado d= Pagamentos: RS 5.135,67

[Tatal Confirmado de Pagamentos + Estimativas compensadas com cutros pagamentos indevidos ou a maior: R$ 5.135,67

Demais Estimativas Compensadas

Parcelas C
Parioda de Ne do Processo/iP da DOCMP Valor da
apuracic s =stimstiva
estimative carmpenzada
comperzade
JAN/2004(17547.34856.300307.1.7.01-5526| 7.556.78
MAR/2004|31236.60275.290404. 1 3.01 6135| 75.055.42]
45072004 22784.36205.300502. 1.3.01-0008| 25.237.51]
Teta| 115,256,031
Parcelas C reislmente ou NBo Confirmadas
Fariodo d= W& o Processa/TiP da DCCMP Valords | Valor corfirmeda | Valer ndo Tustificativa
apuracic ds =stimstiva onfiemadn
etimative carmpenzata
compensads PER/DCOMP
FEV/2004|11338.26036.130407.1.7.01-7231] 36.282,51] 0,00) 36.259,61| DCOME rao
ABRJ2004|23612.14687.170407.1.7.01-3088] 46.631,78| 0,00 45,631, 75| DOOMP ndo
JUP/2004[32740.51902.170407.1.7.01-631¢] 77.430,25] 0,00 77.430,25| DOOMP o
L2004 23560.44068 300804, 1 3.01-7805] 89.753,53] 0,00] 59.753,53| DOOMP ndo
Tetal] 250.105,37] 0.00) 250.105,37

Totsl Confirmeds de Dernais Estimativas Compensadas: RS 115.256,01
Documentacdo Complementar

Documentos corsideratos na andlise Oz dirsits c=titéria =stia amquivatis no processs n® 10783.720293/2011-08, fl=. 1284 a 1281, = pedem s=r sansultades ra Delegasis da Receits Federal do Brasil ds juristiclo do sujsits passive,

8. Primeiramente, em relag8o as retencdes declaradas, antes de apreciar 0s argumentos
da defesa, ressalte-se que a validacdo das parcelas decorrentes de retencdo na fonte
demandam, primeiramente, respaldo nos competentes informes de rendimentos anuais
emitidos pela respectiva fonte pagadora, consoante orienta o art. 55 da Lei n° 7.450, de
1985, c/c com o teor dos arts. 728 e 943, 82° do Regulamento de Imposto de Renda
(RIR/99), aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 29/03/1999, condi¢do que pode ser
suprida pela confirmacéo da retengdo em DIRF apresentada pela fonte pagadora.

9. Neste ponto é oportuno registrar que se aplicam a CSLL, na forma do art. 57 da Lei
8.981/95, as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto
de renda das pessoas juridicas.
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10. Além disso, tais parcelas somente serdo passiveis de dedugdo, desde que oferecidos
os rendimentos correspondentes a tributacdo, a teor do art. 2°, § 4°, 111, e art. 28 da Lei
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

11. Pois bem, com base em pesquisa efetuada no Sistema DIRF, com relacdo a Fonte
pagadora CNPJ n° 00.394.452/0002-86, tem-se que ndo restou confirmada a retencéo
declarada em DCOMP, nem tampouco trouxe a defesa o comprovante de rendimentos,
de modo que néo tal parcela ser incluida da apuracéo do Saldo Negativo.

12. E, com relagdo as Fontes Pagadoras, CNPJ n°® 00.394.452/0331-09 e n°
00.394.502/0342-00, calculado o percentual de 17,09%, (1/5,85), equivalente a CSLL,
Codigo 6147 (Servicos — Retencdo em pagamentos por 6rgdo publicos), sobre o total
dos valores retidos de R$ 17.268,62 e R$ 80.045,44, respectivamente, foram obtidos os
seguintes resultados: R$ 2.951,20 e R$ 14.015,95.

13. Ressalte-se que o comprovante de rendimentos trazidos as fls. 18, comprova os
mesmos valores de retencdo em DIRF.

14. A parcela reconhecida a maior em pesquisa a DIRF, de R$ 332,97, equivalente a
diferenca entre a parcela de retencdo confirmada no Despacho Decisorio de R$
13.682,98 e a desse Acorddo de R$ 14.015,95, para o CNPJ n° 00.394.502/0342-00,
sera acrescida na composicao de crédito do Saldo Negativo de CSLL_A/C de 2004.

2004
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15. Com relacdo as parcelas de estimativas ndo compensadas com crédito presumido de
IPI, tem-se que os créditos utilizados nas respectivas PER/DCOMPs estdo vinculados
aos processos n° 10783.901514/2008-33 e n° 10783.900002/2009-31.

Parcedas Confirmadas Parcialmente ou NBo Confirmadas

Periodo d= N° o Processa/NS da DOOMP Walor g ‘Valor confirmado WValor nio Justificativa
spurscio ds sstimative confiemado
==timativa compena=da
PER/DCOMP
FEW/2004 ] 11338.26036.130407.1 .7 .01-7231 36.280.81 0,00 35_269.61|DC0OMP ndo homologads
ABR/2004)23614.14687 1704071 .7.01- 3086 46631, 78| 0,004 46,631, 78| DOOMP ndo homologads,
JUR2004 | 32740.51402 .170407.1 .7 .01-631 4 77.430,25) 0,004 77430, 25| DO0OMP nSo homologads;
JUL/2004 | 2356044068 . 300604.1 .3.01- 7805 88.753.53] 0004 59.753,53| DOOMP o homologads)
Tists 250.105,37) 0,00 250.105,37)

16. Em consulta ao processo administrativo n°® 10783.901514/2008-33, onde esta
vinculada a DCOMP n° 11338.26036.130407.1.7.01-7231, verifica-se, conforme
Informagdo Fiscal de fls. 1219/1220, que foi dado provimento parcial ao Recurso
Voluntario da Defesa pelo CARF, (Acérdao fls. 1069/1093), para reconhecer o crédito
do contribuinte no valor de R$ 3.089.630,87, passivel de ressarcimento, ao passo que,
efetuados os célculos, tal crédito restou suficiente para compensar o débito de R$
36.289,81, de CSLL, 02/2004, declarado na DCOMP, e tela SIEF, cujas telas seguem
abaixo:

023 2484 (CSLL) PA/EX: 02/2004 VCTO IMP: 21/03/2004
COM MORA

I MPOoOSsSTO

VALOR INICIAL (REAL) 36.289,81
COMPENSACAO SIEF 36.289,81
SALDO DEVEDOR 0,00
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17. Em consulta ao processo n® 10783.900002/2009-31, onde estdo vinculadas as
DCOMP n° 23614146871704071701-3086, 32740914021704071701-6314 e
239604406830080413017809, verificou-se, conforme Informacdo Fiscal de fls. 767,
que foi dado provimento parcial ao Recurso Voluntario da Defesa pelo CARF, para

reconhecer o crédito do contribuinte no valor de R$ 293.104,57.

18. No entanto, conforme extrato de cobrancga, cuja tela segue abaixo, tal crédito restou
suficiente, ap6s o encontro de contas, para homologar parcialmente a DCOMP n°

23614146871704071701-3086, no valor de R$ 42.548,55, conforme tela abaixo:

2484 | 042004 | MENSAL | REAL 46.631,7§ 31/052004 ]
ixtinto - Compensacao 42.548,55
Saldo d¢ Principal ¢/ Multa de Mora 4.083.23] Devedor

Numero da declaragido: [236141468717040717013086] Tipo: PER/DCOMP
Tributo CSLL

2484 | 062004 | MENSAL | REAL 77.430,29 [ 30072004

Saldo de Principal ¢/ Multa de Mora 77.430,25] ‘Dcvcd()r

Numero da declaragdo: [327409140217040717016314] Tipo: PER/DCOMP
Tributo CSLL

2484 | 072004 |  MENSAL | REAL 89.753.53 [ 31/082004

Saldo de Principal ¢/ Multa de Mora 89.753.53| Devedor

Namero da dcclarﬂ(;ﬁu:|23%()44()6830()804l3()178()‘)| Tipo: PER/DCOMP
Tributo CSLL

Namero do processo CNPJ Nome Empresarial
[ 10783-000.002/2009-21 [ 27.497 584/0001-35 [FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A
Situagdo/Providéncia do processe Inicie situacdo Inicie providéncia
[ARQUIVADO - ENCERRAMENTO [30/01/2014 |
Inf. Gerais 1 Inf. Compl. I oCcomP I PER ] Quest/Aprec. ] 0B /Lote Compens. l Indizp. | Resumo I Providénc. ] DEDPrEY: I Proc. Vinc. I Ut Wer: Fsc.
Compensacéo
Dados Débitos
5/6
Receita PAJExercicio Vcto. Processo Valor Débito PER/DCOMP Utilizado
|2484-01 [01/03/2004 [30/04/2004 | 10783-000.027/2009-34 | 78.059,42 | 31236.60278.290404.1.3.01-6135
|2362-01 |01/03/2004 [30/04/2004 | 10783-000.027/2009-34 | 158.529,11| 31236.60278.290404.1.3.01-6135
|2362-01 [01/03/2004 [30/04/2004 | 10783-000.027/2009-34 | 158.529,11| 31236.60278.200404.1.3.01-6135
|2362-01 [01/03/2004 [30/04/2004 | 10783-900.027/2009-34 | 156.529,11| 31236.60278.290404.1.3.01-6135
| 8312 [01/0412004 [14/05:2004 | 10783-721 156/2009-68 | 13967 49| 20338 89206 140504 1.3 01-4765
[ 2484 01042004 [31/05/2004 [ 10783-721.156/2009-68 | 46.631,78| 23614.14687.170407.1.7.01-3086
[ [ [ [ [ [ Detalhar
Dados Crédito = = =
Apreciagio Crédito Deferido Crédito Utiizado Data de Valoragéo
|[RECURSO VOLUNTARIO | 108.593,55 4254855 31/05/2004
Cod. Receita Crédito comp. c/principal Crédito comp. c/multa Credito comp. cijuros Credite comp. clencargos Credite Utiizade Valorado
[ 6000 | 42543 55 | 0,00] 0,00] 0,00 42543 55
Namero do processo CNPJ Nome Empresarial
[10783-900 002/2009-31 | 27 487 684/0001-35 [FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE 5 A
Situagdo/Providéncia do processo Inicio situacdo Inicio providéncia
[sRQUIVADO - ENCERRAMENTO [ 300112014 |

Inf. Gerals] Inf. Compl. DCOMP 1 PER I Quest/Aprec. I o.e Lote} Compens. I Indisp.

Resurm] Pruwdénc.} Det.Pre\'.w Proc. Vinc, I Ul Wer: Fisc, I

Relagdo DCOMP

Situacio DL.Tr &0 DCOMP Situagéo da DCOMP Cadastramento 618
| Encerrado | 15/07/2004 | 36841.63800.150704.1.3.01-0007 |Nio Homologada [manual
| | Encerrado | 30/07/2004 | 32740.91402.170407.1.7.01-6314 |N&o Homologada |Manual |
4| kW
Débito informado na DCOMP
Receita Ext. Per.Apur. Vencimento  Walor Processo Inf. DCOMP Nirf. 112
[ z3s2 | |o1mermood | 30072004 | 164.257,26 |
[2484 | [01/m06/2004 |30/07/2004 | 7743025 [
44| kK
Débitos Identificados.
111
Receita Ext. Per.Apur. Vencimente  Valor Processo Cobranca Tipo Cadastramento Nirf
[2362 | [o106/2004 [30/0712004 | 164.257,26 | 10763721156200968 | |

| ] | | | [ |
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@ Processo - Ressarcimento - Consultar
Mimero do processo CNPJ Nome Empresarial
‘ 10783-900.002/2009-31 | 27.497.684/0001-35 |FRISA FRIGORIFICO RIODOCE S A

Situaclo/Providéncia do processo Inicio situaclo Inicio providéncia
|ARQUIVADO - ENCERRAMENTO | 300112014 |

Inf. Geraisl Inf. Compl. DCOMP I FER ] QuestiAprec. I OB/ Lcte] Cnmpens.} Indie;.} Rasumnl Prc-.-\dénc,.] I:eI:.Pre-.-.] Proc. Vinc.l Ult. Ver. Fisc. 1

Relagdo DCOMP
Situacdo Dt.Tr d0 DCOMP Situagéo da DCOMP Cadastramento a8
Encerrado | 12/08/2004 | 09191.35093.120804.1.3.01-0850 |N&3o Homologada Manual
Encerrado | 30/08/2004 | 23960.44068.300804.1.3.01-7809 |MN&o Homologada Manual I
4] k¥
Débito informado na DCOMP
Receita Ext. Per Apur. Wenciments  Walor Processo Inf. DCOMP Mirf 172
[ 2484 [ [o0107/2004 [ 310812004 | 89.753,53 | |
[2382 | [o0to7/2004 [31/08/2004 | 18302552 | |
4| P ]|M
Débitos Identificados.
11
Receita Ext. Per. Apur. Vencimento  Valor Processo Cobranca Tipo Cadastramente Nirf
[ 2484 [ [ot07/2004 [31/0812004 | 89.753,53| 10783721156200068 | [

19. Nessas circunstancias, apenas, restou demonstrada a existéncia de certeza e liquidez
do crédito apurado de R$ 79.171,33, resultado da soma entre R$ 332,97, a titulo de
IRRF, e R$ R$ 78.838,36 (36.289,81 + 42.548,55), de estimativas compensadas em
DCOMP.

20. No entanto, tal parcela somada ao crédito ja reconhecido no Despacho Decisério, R$
5.135,68, (estimativa recolhida), R$ 115.256,01, (estimativa compensada), e R$
35.026,02, (CSLL retida), resulta, ainda, em valor inferior a CSLL a pagar no
AC_2004, conforme quadro abaixo:

[Ficha 17 — Calculo da CSLL - Ano Calendario 2004

37. CSLL DEVIDA | 305.958.21

DEDUCOES

43, () CSLL PAGA POR| -5.135.68

ESTIMATIVA

13 () CSLL PAGA POR

ESTIMATIVA COMPENSADA 194,004 37

46. () CSLL RETIDA NA|

FONTE -35.358,99)

51.CSLL A PAGAR 71.369.17
Conclusdo:

21. A teor do exposto, voto por julgar PROCEDENTE EM PARTE a manifestacdo de
inconformidade apresentada, reconhecendo o direito creditério adicional no importe de
R$ 79.171,33, porém em valor insuficiente para gerar crédito de Saldo Negativo de
CSLL no Ano Calendério de 2004, nos termos do voto da relatora.

A Recorrente, por sua vez, discorda o acérddo de piso e alega que carreou autos
documentos (Darf’s), com reprodugédo no préprio recurso voluntario, no sentido de comprovacéo
da liquidez e certeza do direito creditorio pleiteado referente as retencdes efetuadas pelas fontes
pagadoras envolvidas na discussdo, ja que ndo dispunha dos respectivos comprovantes de
retencdo que deveriam ter sido emitidas por tais fontes.

Analisando o autos, entendo assistir a Recorrente, pelo menos em parte. Explique-
se.
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Inicialmente, no tocante as parcela decorrente de retencdo na fonte, a decisdo de
piso, com fulcro no art. 55 da Lei n° 7.450/85, destacou a necessidade do contribuinte apresentar
comprovante de retencdo, emitido em seu nome pela fonte pagadora. Contudo, para casos de
comprovacéo de retencdo sem informe de rendimentos, como o ora analisado, deve-se aplicar a
Sumula CARF 143 que oportuniza aos contribuintes a podem comprovar por quaisquer meios de
prova as retencfes que ddo sustentagdo a formacéo do crédito reivindicado, ndo sendo, assim, o
informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica forma de demonstrar o crédito:

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Sumula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

E de se reconhecer, também, que o beneficiario do pagamento nio tem gestdo
sobre o comportamento da fonte pagadora. Como ndo tem o poder de enforcement detido pelo
Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retengdes por outros meios, como fez a Recorrente em
seu recurso voluntario. Logo, para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de
rendimentos, como o ora analisado, aplica a Sumula CARF 143, os contribuintes podem
comprovar por quaisquer meios de prova as retencdes que ddo sustentacdo a formacao do crédito
reivindicado, ndo sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica
forma de demonstrar o crédito.

E no presente caso, entendo que os DARF apresentados devem ser apreciados
pela Unidade de Origem para a comprovacdo da a retencdo da importancia de R$115.029,13
(cento e quinze mil, vinte e nove reais e treze centavos), a titulo de "TOTAL DE IMPOSTOS
RETIDOS", sendo que de tal montante a cifra de R$19.663,12 (dezenove mil, seiscentos e
sessenta e trés reais e doze centavos) corresponde a CSLL (R$115.029,13 x 17,09%.

Quanto a informacdo lancada no item "15" do v. acorddao ("Com relacdo as
parcelas de estimativas ndo compensadas com crédito presumido de IPI, conforme constou na
decisdo recorrida, tem-se que os créditos utilizados nas respectivas PER/DCOMPs estdo
vinculados aos processos n° 10783.901514/2008-33 e n° 10783.900002/2009-31"), o Recorrente
esclarece que, em razdo das glosas realizadas, inseriu o correspondente débito (CREDITO
PRESUMIDO DE IPI NAO CONFIRMADO), em PROGRAMA DE RECUPERACAO DE
CREDITO (REFIS),

Lado outro, quanto aos valores oriundos de estimativas compensadas, 0 Parecer
Normativo Cosit n°® 02, de 03 de dezembro de 2018, prevé que até 31.05.2018 o débito de tributo
determinado pela base de calculo estimada compensado pode ser considerado como integrante
do direito creditério pleiteado, uma vez que pode ser exigido como tributo devido:
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“Sintese conclusiva
13.De todo o exposto, conclui-se:

a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por
Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei n® 13.670, de 2018,
que passou a vedar a compensac¢do de débitos tributarios concernentes a estimativas;

b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipacdo do IRPJ e da
CSLL, cujos fatos juridicos tributarios se efetivam em 31 de dezembro do respectivo
ano-calendario; ndo é passivel de cobranca a estimativa tampouco sua inscricdo em
DAU antes desta data;

c) no caso de Dcomp nédo declarada, deve-se efetuar o langamento da multa por
estimativa ndo paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; ndo ha como
cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o
saldo negativo de IRPJ ou a base de célculo negativa da CSLL.

d) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério que ndo
homologou a compensacao for prolatado antes de 31 de dezembro, e ndo foi objeto de
manifestacdo de inconformidade, ndo h& formacdo do crédito tributario nem a sua
extingdo; ndo h& como cobrar o valor ndo homologado na Dcomp, e este tampouco
pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL;

e) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério for prolatado
apos 31 de dezembro do ano-calendario, ou até esta data e for objeto de manifestacao
de inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto
e esta com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situacdes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipagdo
e passa a ser credito tributario constituido pela apuracdo em 31/12; (ii) a confissdo em
DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o crédito tributario esta extinto via
compensagdo; ndo é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido;

f) se 0 valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ
ou a base negativa da CSLL, o direito credit6rio destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributério referente a estimativa restou constituido
pela confissdo e sera objeto de cobranca;”

Os valores confessados a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipagdo e
passa a ser crédito tributario constituido definitivamente pela confissdo de divida em
Per/DComp. Se o valor confessado integrar saldo negativo de IRPJ ou [...] da CSLL, o direito
creditério destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributario
referente a estimativa restou constituido pela confissdo de divida e sera objeto de cobranca.

Para a analise da matéria, cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos
do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:
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Sumula CARF n° 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologagéo.

Desta feita, tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é
possivel analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado. Por esta razdo a suspensdo
de julgamento dos presente autos até a decisao definitiva do exame da compensacgéo dos tributos
determinados sobre a base de calculo estimada fica prejudicada em face das determinacGes do
referido Parecer Normativo Cosit n° 02, de 2018 e da Siumula CARF n° 177.

Logo, os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo
negativo correspondente e o direito creditério destes decorrentes pode ser deferido, quando em
31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa restar constituido pela confissdo e
passivel de ser objeto de cobrancga, conforme consta expressamente no Despacho Decisorio.

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo impGe, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatério produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com
observancia das disposi¢coes legais, desde que evidenciada por documentos hébeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.

Assim, no rito do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que
ndo se tratar de nova lide, mas sim a continuacdo de analise do direito creditorio pleiteado
considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do
direito de a Fazenda Pudblica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia
deste ato complementar ndo ocorre a homologacao tacita, pois 0s débitos estdo com exigibilidade
suspensa desde a instauragdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensacGes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do merito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n® 70.235, de 06 de marco
de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
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Ante 0 exposto, oriento me voto no sentido de dar provimento em parte ao recurso
voluntario parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indebito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
carreados aos autos e aplicagdo das determinacfes das Sumulas CARF n% 80, 143 e 177, mas
sem homologar a compensagdo por auséncia de analise do merito, com 0 consequente retorno
dos autos & DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.
Destaque-se que a Unidade de Origem deverd considerar em sua investigagdo todas as provas
colacionadas aos presentes autos devendo as compensacfes serem homologadas até o limite do
crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



